LEI N. 1250/94

AUTORIZA ALIENAR POR VENDA OU PERMUTA.

Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a alienar por venda ou permuta um trator agrícola Ford 5610, ano 1985, avaliado pelo valor mínimo de 8.000 URV's, e um trator agrícola Valmet 78, ano 1985, avaliado pelo valor mínimo de 10.000 URV's, ambos pertencentes ao Patrimônio Municipal.

Art. 2. - O lance mínimo para venda ou permuta será de 8.000 URV's para o trator Ford 5610, ano 1985 e 10.000 URV's para o trator Valmet 78, ano 1985.

Art. 3. - O produto da venda ou permuta será aplicada na compra de um trator agrícola novo.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 24 de Maio de 1994.

ADIR JOÃO DEUCHER

PRESIDENTE
